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' Prefeitura lvtunícipal de Bernardino ·de Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COI"lPLEtiJENTAR MUNICIPAL NQ058,DE 13 DE AGOSTO DE 1997 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

JOÃO EUDES GUERRA DA SILVA, Prefeito Muni 

cipal de Bernardino de Campos, Esta do de são Paulo, usando 
de suas atribuiçÕes lega is, FAZ SABER que a câmara Munici

pal éprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Com -
plementar: 

Artigo lQ - Fica criado, junto ao Gabinete do Prefeito, o 
Conselho Municipal do Idoso, com as seguintes/ 
atribuiçÕes: 

I - formular diretrizes para o desenvolvimento 

das atividades de proteçio e ass ist;ncia I 
que o município deve prestar aos idOsos,nas 
, A 

a reas de sua competencia; 
II- esti~ular estudos, debates e pesquisas,obj~ 

tivando prestigiar e valorizar os idosos; 

I I I-propor medidas que visem a garantir ou am -
pliar os direitos dos idosos , eliminando t2 
da e qua l quer disposição discriminatÓria; 

IV- incrementar a or ganização e mobiliza ção da 

comunidade idosa; 
V - es timular a elaboração de projetos que te 

nham em mira a participação dos idosos nos 

diversos setores da atividade social; 
VI- examinar e dar encaminhamento. a as s untos que 

envolvam problemas r e l aci onados aos idosos; 
VII-elaborar seu regimento interr1o; 

# 

Artigo 2Q - O Conselho Muni c i pal do Idoso, sera composto I 
por 7(sete)membros, desi gnados pelo Prefeito ' 
sendo: 

se gu._,e~.-"-"--------
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I - Ol(um)representante do Gabinete do Prefeito; 

II- 03(três)represent~ntes das Secretarias Muni
cipais - SaÚde, Educação, Cultura, Esportes, 
Turismo e Lazer e Ação Social, Trabalho e 
Participação Comunit~ria; 

III-Ol(um)representante da sociedade civil, que 
integre grupo organizado da terceira idade , e 

IV- 02(dois)representantes de entidades ou asso
ciaçÕes que se dediquem, aos trabalhos com 
idosos; 

§ 1º- Os Conselheiros de que trata o Inciso II , 
rot! ~ , • 

serao ind~cados pelos Secretar~os dentre pe~ 
soas de comprovada atuação na defesa dos di
reitos dos idosos; 

§ 22- Os Conselheiros de que trata o inciso III, 
serão indicados, de preferência pelos grupos 
de terceira idade, dentre pessoa s de compro
vada atuação no âmbito da organ~zação a que 
pertencem ; - -§ 32- Os membros do Conselho nao serao remunera-

dos, - considerado, porém, seu trabalho, como/ 
# 

serviço publico relevante; 
§ 42- O mandato dos membros do Conselho será de 

02(dois)anos, permitida a recondução por I 
igual perÍodo; 

§ 52- Os membros do Conselho poderão ser dispen-, 
sados a qualquer tempo , a pedi do ou a crite-
rio do Prefeito; 

Artigo 32 .-o Presidente do Conselho, escolhido entre seus / , 
membros, sera de s ignado pelo Prefeito; 

Artigo 42- A primeira designação dos membros do Conselho da! 
se-~ dentro do prazo de 60(sess enta)dias, conta 
dos da publicação desta Lei; 

Artigo 5º- Outras normas de organização do Conselho poderão 
ser definidas em Decreto ; 

, 
Artigo 62- Esta Lei Complementar. Municipal entrara em vigor 

na da t a d e eua publicação~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N2058,DE 13 DE AGOSTO DE 1997 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO I DOSO E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

JOÃO EUDES GUERRA DA SILVA, Prefeito Muni 
cipal de Bernardino de Campos, Esta do de São Paulo, usando 
de suas atribuiçÕes legais, FAZ SABER que a Câmara Munici
pal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Com 1-

plementar: 

Artigo 12 -Fica criado, junto ao Gabinete do Prefeito, o 
Conselho Municipal do Idoso, com as seguintes/ 
atribuiçÕes : 

I - formular diretrizes para o desenvolvimento 
das atividades de proteção e assistência I 
que o município deve prestar aos idOsos,nas 
, . 
areas de sua competencia; 

II- estimular estudos, debates e pesquisas,obj~ 
tivando prestigiar e valorizar os idosos; 

III-propor medidas que visem a garantir ou am -
pliar os direitos dos idosos, eliminando t~ - , da e qualquer disposiçao discriminatoria; 

IV- incrementar a organização e mobilização da 
comunidade idosa; 

V - estimular a elaboração de projetos que te 
nham em mira a participação dos idosos nos 
diversos setores da atividade social ; 

VI- examinar e dar encaminhamento a assuntosque 
envolvam problemas relacionados aos idosos ; 

VII-elaborar seu regimento interno; 
# 

Artigo 22 - O Conselho Municipal do Idoso, sera composto I 
por 7(sete)membros, designados pelo Prefeito , 
sendo: 

segue ••• 
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I - Ol(um)representante do Gabinete do Prefeito; 
II- 03(três)representante s das Secretar ias Muni

cipais - SaÚde, Educação, Cultura, Esportes, 
Turismo e Lazer e Ação Social, Trabalho e 
Participação Comunitária; 

III-Ol(um)representante da sociedade civil, que 
integre grupo organizado da terceira idade,e 

IV- 02(dois)representantes de entidades ou asso-
,., 

ciaçoes que se dediquem, aos trabalhos com 
idosos; 

§ 12- Os Conselheiros de que trata o Inciso II , 
_., .. , . 

serao ind~cados pelos Secretar~os dentre pes 
soas de comprovada atuação na de~esa dos di
reitos dos idosos; 

§ 22- Os Conselheiros de que trata o inciso III, 
serão indicados, de preferência pelos grupos 
de terceira idade, dentre pessoas de compro
vada atuação no âmbito da organ~zação a que 
pertencem; 

§ 32- Os membros do Conselho não serão remunera
dos, considerado, porém, seu trabalho, como/ 

serviço pÚblico relevante; , 
§ 42- O mandato dos membros do Conselho sera de 

02(dois)anos, permitida a recondução por I 
igual perÍodo; 

§ 52- Os membros do Conselho poderão ser dispen-, 
sados a qual~uer tempo, a pedido ou a crite-
rio do Pre~eito; 

Artigo 32 .-0 Presidente do Conselho, escolhido entre seus I , 
membros, sera designado pelo Pre~eito; 

Artigo 42- A primeira designação dos membros do Conselho da~ 
se-á dentro do prazo de 60(sessenta)dias, conta -... 
dos da publicaçao desta Lei; 

Artigo 5º- Outras normas de organização do Conselho poderão 
ser definida s em Decreto; 

, ' 
Artigo 62- Esta Lei Complementar Municipal entrara em v~gor 

na àata de sua publicação. 


